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RESUMO:     Apesar de relevante, a participação social na elaboração de leis, normas e programas para o território marítimo 
brasileiro ainda é incipiente, ocorrendo principalmente de forma pontual na escala local. Para ampliar o 
engajamento de diferentes atores de modo a consolidar práticas mais democráticas de governança, faz-se 
necessário criar e ampliar espaços e oportunidades de escuta, diálogo e influência na tomada de decisão. Em 
um esforço de ampliação do debate público sobre políticas para o ambiente costeiro e marinho, desde 2012, 
está em curso a formulação e discussão com diferentes atores sobre o projeto de lei 6.969/2013 que instituirá 
a Política Nacional para a Conservação e o Uso Sustentável do Bioma Marinho Brasileiro (PNCMar). A 
ideia, originada a partir da sociedade civil organizada, ganhou forma e conteúdo e tornou-se um projeto de 
lei articulado no Poder Legislativo pela Frente Parlamentar Ambientalista. Em paralelo, a sociedade civil 
continuou mobilizada para apoiar o trâmite da proposta. Por meio da avaliação do processo de construção 
desse projeto de lei, este artigo discute as estratégias e métodos de participação adotados, assinalando suas 
qualidades (ex.: diversidade de métodos de engajamento; disponibilidade de dialogar com atores favoráveis 
e contrários; aprendizagem por parte dos atores envolvidos) e fraquezas (ex.: limitada participação do setor 
privado e de representantes dos Estados e municípios, assim como concentração de participantes da capital 
e do eixo sul-sudeste do país). Apontar mecanismos para fomentar a participação social é essencial dadas 
as circunstâncias políticas de enfraquecimento da democracia e redução de espaços oficiais de participação. 
Sendo assim, o artigo também identifica e discute seis elementos estruturantes para fortalecer tanto este 
quanto futuros processos participativos: liderança, diversidade, engajamento, aprendizado, documentação e 
negociação.
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ABSTRACT:     Despite its relevance, stakeholder participation in the drafting of laws, norms, and programs for the Brazilian 
maritime territory still needs to be improved, occurring episodically and at the local scale. To increase the 
engagement of different actors, thus consolidating more democratic governance practices, creating and 
expanding spaces and opportunities for listening, dialogue, and influence in decision-making is necessary. 
Since 2012, Bill 6.969/2013 - which will establish the National Policy for Conservation and Sustainable 
Use of the Brazilian Marine Biome (PNCMar) - has been formulated and discussed with different actors 
to expand the public debate on coastal and marine environment policies. The idea, which originated from 
organized civil society, took shape and content and became a bill articulated in the Legislative Power by 
the Environmentalist Parliamentary Front. At the same time, the civil society continued to be mobilized to 
support the proposal. Through the evaluation of the process of development of this bill, the article discusses 
the strategies and methods of participation adopted, pointing out its qualities (e.g., diversity of engagement 
methods, availability to dialogue with both favorable and contrary actors, social learning by the actors 
involved) and weaknesses (e.g., limited participation of the private sector and representatives of states and 
municipalities, as well as concentration of participants from the capital and the south and southeast regions 
of the country). Pointing out mechanisms to encourage social participation is essential, given the political 
circumstances of weakening democracy and reducing official spaces for participation. Therefore, the article 
also identifies and discusses six structuring elements to strengthen this and future participatory processes: 
leadership, diversity, engagement, learning, documentation, and negotiation.

 Keywords: participatory approach; social learning; legislative power; democracy.

1. Introdução

A necessidade de ampliar e aprimorar a 
participação social em processos de construção 
e implementação de políticas públicas tem sido 
amplamente discutida nas últimas décadas por 
cientistas e gestores governamentais (Reed, 2008; 
UNESCO-IOC, 2021). A lista de justificativas para 
dar voz às partes interessadas é extensa e inclui, por 
exemplo, legitimidade, transparência e promoção 
da aprendizagem social (Jacobi & Barbi, 2007; 
Quesada-Silva et al., 2019; Grilli et al., 2021). A 
afirmação é ainda mais relevante no contexto da 
zona costeira e marinha, um ambiente complexo e 
permeado por intensos conflitos de interesse entre 
diferentes usuários (Tafon et al., 2021). 

Nota-se que iniciativas que buscam a inclusão 
da sociedade em políticas ambientais nacionais e 
internacionais surgem paulatinamente, revelando 
que tomadores de decisão estão gradativamente 
reconhecendo a necessidade de entender quem 
é afetado pelas decisões e quem tem o poder de 
influenciar seus resultados (Reed et al., 2009). Po-
rém, na prática, essa interação ainda é incipiente. 
Este distanciamento se dá, em parte, pela falta de 
conhecimento sobre o processo de construção de 
leis e normativas (Baldauf, 2020), assim como 
pela desconfiança nas instituições e governantes 
(Empinotti, 2011) e pela falta de espaços para uma 
construção mais participativa (Trimble & Plummer, 
2018; Gonçalves et al., 2021). 

Mesmo com essas fragilidades, nota-se uma 
tendência global de clamar por uma maior democra-
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tização na tomada de decisões ambientais (Thew et 
al., 2020). Processos participativos vêm ocorrendo 
em diferentes escalas (local, nacional e internacio-
nal) e com diferentes níveis de participação (Baul-
dauf, 2020); portanto, faz-se necessário avaliar as 
estratégias empregadas, os métodos e a qualidade 
dessa participação (Arnstein, 1969; Reed et al., 
2018; Quesada-Silva et al., 2019; Grilli et al., 2021). 
A forma de consulta aos atores e o grau de influência 
que os mesmos possuem no processo de construção 
de normas, programas e planos pode afetar positiva 
ou negativamente a viabilidade e a eficácia dessas 
políticas, assim como o apoio dos atores às mesmas 
a longo prazo, conferindo maior legitimidade aos 
processos (André et al., 2006). Assim, identificar 
elementos que possam garantir maior qualidade 
na participação, por meio de estudos de casos e 
experiências, pode contribuir para uma melhor 
compreensão de processos participativos.

Nesse sentido, e buscando avaliar criticamente 
processos participativos, o Brasil surge como um 
estudo de caso interessante para ser explorado. A 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (Brasil, 1988), que estabeleceu a transição 
formal para a democracia após mais de duas dé-
cadas de ditadura militar, sancionou a descentra-
lização da formulação de políticas e estabeleceu 
mecanismos para a participação dos cidadãos na 
construção, gestão e monitoramento das políticas 
públicas. Na época, havia um entendimento de que 
ao abrir espaços para os cidadãos participarem, o 
processo de formulação de políticas se tornaria 
mais transparente, as políticas públicas seriam 
mais responsáveis e refletiriam as necessidades dos 
cidadãos (Faria & Ribeiro, 2011). Essa base legal 
promoveu o desenvolvimento de uma ampla estru-
tura institucional para a participação dos cidadãos, 

incluindo conselhos de gestão, audiências públicas, 
conferências, orçamento participativo e mecanis-
mos deliberativos dentro das agências reguladoras 
(Coelho et al., 2005).

A Constituição de 1988 também lançou as 
bases para um novo arcabouço legal e institucional 
para a zona costeira e marinha. Pela primeira vez, 
a zona costeira foi nomeada especificamente como 
parte do Patrimônio Nacional Brasileiro (Brasil, 
1988), o que permitiu o desenvolvimento do ar-
cabouço institucional e das legislações aplicáveis 
ao meio ambiente marinho e costeiro. O Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC), 
por exemplo, foi desenvolvido com base em uma 
estrutura descentralizada, isto é, com políticas, 
planos e programas estaduais e municipais de ges-
tão costeira, e com a indicação de mecanismos de 
planejamento participativo (Wever et al., 2012). 

No entanto, após mais de 30 anos, o nível 
de implementação das políticas, planos e progra-
mas costeiros e marinhos no Brasil ainda é baixo 
(Nicolodi et al., 2021; Scherer & Asmus, 2021), 
havendo uma necessidade de ampliar os espaços de 
participação social (Santos et al., 2018). A este ce-
nário, soma-se a eleição de um governo federal que 
desde 2019 tem empregado uma série de medidas 
e reformas que estão enfraquecendo as bases das 
estruturas democráticas no Brasil construídas desde 
1988, como a extinção da maioria dos fóruns de 
tomada de decisão ou participação pública através 
do Decreto Federal n.o 9.759/2019 (Brasil, 2019). 
Tal mudança teve impacto significativo nos espaços 
para a tomada de decisão para a zona costeira e 
marinha (Gonçalves et al., 2021).

Neste contexto, torna-se ainda mais relevante 
o registro de processos de participação social, e 
dos elementos que o formam e o constroem. Sendo 
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assim, este artigo buscou descrever e qualificar a 
participação social no processo de construção da 
Política Nacional para a Conservação e o Uso Sus-
tentável do Bioma Marinho Brasileiro (PNCMar), 
que tramita desde 2013 no Congresso Nacional 
(Câmara dos Deputados, 2021). Por meio da análise 
deste processo, ainda em andamento, apontam-se 
elementos estruturantes para uma abordagem par-
ticipativa na construção de políticas públicas de 
interesse da sociedade. 

2. Material e métodos

2.1. Projeto de lei 6.969/2013 (PNCMar)

O Projeto de Lei (PL) 6.969 de 2013 que prevê 
a instituição da PNCMar é oficialmente de autoria 
de Deputados da Frente Parlamentar Ambientalista 
(abreviada neste artigo como FPAmbientalista)1 

(Câmara dos Deputados, 2021). No entanto, como 
descrito e avaliado nas próximas seções deste artigo, 
tal PL - popularmente conhecido como “Lei do Mar” 
– foi concebido através de um processo participativo 
envolvendo diferentes partes interessadas.

O texto deste PL foi originalmente estruturado 
em seis partes e, apesar do seu primeiro substitu-
tivo ter sido reduzido para quatro partes, o atual 
substitutivo aguardando deliberação no plenário da 
Câmara dos Deputados segue com similar estrutura 
em seis partes, mesmo depois de algumas alterações 
no conteúdo de seus Artigos (Tabela 1).

2.2. Abordagem teórica

Ao longo dos últimos anos já foram discutidas 
e utilizadas diversas tipologias que visam revelar 
um gradiente de tipos de participação, como as de 
Arnstein (1969), Pretty (1995), White (1996), Reed 

Original 1º Substitutivo (jun/2017) 2º Substitutivo (mar/2021)

Dos objetivos, princípios, definições e 
diretrizes

Dos Objetivos, Definições, Princípios e 
Diretrizes

Dos Objetivos, dos Princípios, das 
Definições e das Diretrizes

Dos Instrumentos, das Competências e da 
Governança da PNCMar Dos Instrumentos Dos Instrumentos, das Competências e da 

Governança

Da conservação e do uso sustentável dos 
recursos pesqueiros - Da Conservação e do Uso Sustentável dos 

Recursos Pesqueiros

Dos espaços marinhos especialmente 
protegidos

Dos Espaços Marinhos Especialmente 
Protegidos

Dos Espaços Marinhos Especialmente 
Protegidos

Dos Instrumentos Econômicos - Dos Instrumentos Econômicos

Disposições Finais e Transitórias Disposições Finais e Transitórias Das Disposições Finais e Transitórias

TABELA 1 – Estrutura do Projeto de Lei 6.969/2013 (PNCMar).

Fonte: Câmara dos Deputados, 2021.

1 Para mais informação sobre objetivos e composição da FPAmbientalista, acesse: https://www.frenteambientalista.com
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et al. (2018) e Morf et al. (2019). Na realidade, estas 
tipologias são uma simplificação, pois várias formas 
de participação podem ocorrer simultaneamente e 
ao longo do tempo num determinado projeto ou 
processo; no entanto, elas são úteis para ilustrar as 
graduações de participação e distribuição de poder. 

Em termos gerais, o processo de participação 
social construído de forma democrática deve con-
siderar o envolvimento de diferentes atores, isto 
é, entidades públicas, privadas e a sociedade civil 
(Brown et al., 2002; Reed et al., 2018). Além de in-
cluir as partes interessadas nas arenas de tomada de 
decisão, é relevante que seus pleitos e contribuições 
sejam incorporados (Empinotti, 2011). 

A participação social legítima deve considerar 
as diferentes dimensões da representatividade, como 
acesso a recursos financeiros, conhecimento e poder, 
bem como diminuição de barreiras linguísticas e 
geográficas (Peterson, 2011; Trimble et al., 2014).  
Processos participativos podem e devem ampliar 
a aprendizagem social e desenvolver capacidades, 
principalmente dos grupos mais vulneráveis, que 
são em geral alijados dos processos de tomada de 
decisão que envolvem poder e acesso a recursos, 
processos políticos, econômicos, sociais, ambientais 
e culturais (Arnstein, 1969).

Sendo assim, a participação social pode ser 
entendida como a abertura ao debate público e ao 
engajamento, permitindo que as pessoas participem 
de diversos modos, opinem e modifiquem decisões 
políticas relacionadas com seus interesses próprios 
ou coletivos (Arnstein, 1969). Tal definição foi 
utilizada para avaliar de que forma tem sido a parti-
cipação dos diferentes grupos de atores no processo 
de construção do PL 6.969/2013 (PNCMar), assim 
como quais são os elementos para que a participação 
seja fortalecida. 

2.3. Método de avaliação da participação 
das partes interessadas

As informações coletadas sobre o processo de 
construção do PL 6.969/2013 (ainda em andamento) 
são referentes ao período de junho de 2012 a março 
de 2021, data na qual um segundo substitutivo ao 
PL foi apresentado pelo então relator da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
da Câmara dos Deputados. O método de avaliação 
da participação das partes interessadas SPAF (do 
inglês “Stakeholder Participation Assessment 
Framework”) desenvolvido por Quesada-Silva et 
al. (2019) (Figura 1) norteou as análises aqui apre-
sentadas, as quais foram divididas em duas partes:

i) Descrição e avaliação das atividades de 
engajamento e mobilização, através de análise 
documental e entrevistas com parlamentares chaves;

ii) Feedback dos atores envolvidos nas ativi-
dades, através de um questionário.

2.3.1. Descrição das atividades de 
engajamento e mobilização

Uma das autoras deste artigo participou ativa-
mente do processo de construção do PL, liderando e 
facilitando algumas das atividades de engajamento 
e mobilização, bem como análises técnicas do texto 
atual do PL. Sendo assim, para documentar o pro-
cesso de construção do PL, esta autora o descreveu 
com base em um roteiro semiestruturado elaborado 
de acordo com a Fase I do método SPAF e no es-
tudo realizado por Santos et al. (2018) (Material 
Suplementar 1). Esta descrição seguiu os critérios 
estabelecidos no método SPAF, os quais visam 
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avaliar objetivamente a qualidade da participação 
respondendo às perguntas: Por quê?; Quem?; Quan-
do? e Como?.

Os subcritérios do item “Quem?” foram 
adaptados para melhor refletirem as características 
específicas dos atores brasileiros (Tabela 2). Tam-
bém foram adicionados os seguintes subcritérios: 
escala de atuação, estado da federação e sexo. Sobre 
a escala de atuação, no caso de Deputados Federais, 
pesquisadores e jornalistas, todos foram conside-
rados como atuação “nacional”, independente de 
terem sido eleitos por um estado ou por trabalharem 
em instituições localizadas em um estado específico.

Importante ressaltar que as atividades de en-
gajamento (“Como?”) foram classificadas quanto 
à estratégia e método descritos no SPAF de acordo 
com o objetivo da atividade e a capacidade das 

partes interessadas de influenciar o processo, in-
dependentemente do nome original da atividade 
(Tabela 3). Uma atividade nomeada como reunião, 
por exemplo, pode ser classificada como consulta 
ou concertação2 a depender de como foi conduzida.

O processo de construção do PL 6.969/2013 
se deu em duas frentes paralelas às quais agiram 
conjuntamente em determinados momentos: de um 
lado, as atividades lideradas por atores não gover-
namentais (Mobilização Social); por outro, a trami-
tação e articulação dentro do Congresso Nacional 
(Legislativo). Para compreender esta segunda parte, 
três Deputados da FPAmbientalista envolvidos no 
processo foram entrevistados separadamente com 
base em um segundo roteiro semiestruturado3 (Ma-
terial Suplementar 2). 

FIGURA 1 – Esquema síntese dos critérios do método de avaliação da participação das partes interessadas SPAF (do inglês, “Stakeholder 
Participation Assessment Framework”) utilizados no presente estudo. 
Fonte: elaborado pelas autoras e adaptado de Quesada-Silva et al., 2019.

2 De acordo com Bouamrane (2006), “consulta” refere-se à coleta de opiniões das partes interessadas, mas sem que haja garantias de que as 
opiniões serão consideradas (papel passivo); já a “concertação” implica a construção conjunta (papel ativo).
3 A entrevista semiestruturada foca em perguntas parcialmente pré-definidas que são abordadas através de uma conversa, criando a oportunidade 
de emergir informações valiosas que não foram antecipadas pelo(a) pesquisador(a) (Oxfam International, 2019).
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Para complementar os resultados das entrevis-
tas, foram consultados documentos relacionados às 
atividades de engajamento (listas de participantes 
e material de divulgação), assim como a Ficha de 
Tramitação do PL disponível no site da Câmara 
dos Deputados.

2.3.2. Feedback dos atores envolvidos nas 
atividades

Quesada-Silva et al. (2019) argumentam que 
para avaliar a participação nas políticas públicas 

Subcritérios Codificação

Setor

Cabos submarinos de telecomunicação; Ciência & tecnologia; Defesa nacional; Desenvolvimento econômico; 
Direito; Educação & cultura oceânica; Energia renovável offshore; Multisetorial; Meio ambiente; Mídia; 
Mineração & energia; Patrimônio cultural e marítimo subaquático; Pesca & aquicultura; Planejamento; 

Política; Saúde; Transporte marítimo & portos; Turismo & lazer; Outro (qual?)

Categoria Academia; Agência de financiamento; Governo; Ongs & redes; Organização intergovernamental/internacional; 
Pescador(a) artesanal; Setor privado; Outra (qual?)

Poder Executivo; Judiciário; Legislativo; NA

Escala de atuação Internacional; Nacional; Estadual; Municipal

Estado Qual das 27 unidades federativas

Sexo Feminino; Masculino; NA

TABELA 2 – Subcritérios utilizados para classificar os atores que participaram do processo de construção da PNCMar.

TABELA 3 – Classificação das estratégias e métodos de engajamento de acordo com a capacidade das partes interessadas de influenciar o processo.

Fonte: elaborado pelas autoras.

Fonte: adaptado de Quesada-Silva et al., 2019.

Estratégia Método Objetivos da atividade Influência das partes envolvidas

Informação Seminário Divulgar o PL

Atores (palestrantes) apresentaram e opinaram 
sobre o PL para um público aberto, mas a 

atividade em si não estava diretamente conectada 
com uma ação para elaborar/alterar o PL.

Consulta

Entrevista Diagnosticar as políticas públicas para o mar Atores opinaram sobre rascunho/versão do PL 
para atores com a capacidade de alterá-lo, mas 
sem a garantia de que a opinião compartilhada 

alteraria o PL.

Consulta Avaliar o rascunho/versão do PL
Audiência 

Pública Debater e encaminhar sugestões para o PL

Concertação
Oficina Elaborar rascunho do PL

Atores construíram coletivamente ou alteraram 
rascunho/versão do PL.Reunião de 

concertação Negociar versão do PL
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também é necessário analisar a percepção das partes 
interessadas (feedback) em relação ao processo. 
Nesse sentido, foi aplicado um questionário online 
para os atores identificados na análise do “Quem?” 
com base na Fase II do método SPAF (Material 
Suplementar 3). O questionário foi enviado para o 
e-mail de 117 participantes das atividades de engaja-
mento do PL. Como nenhum representante da pesca 
artesanal respondeu o questionário no primeiro 
envio, dois representantes (feminino = 1; masculino 
= 1) foram sorteados e contatados individualmente 
para responder às perguntas do questionário. Desta 
maneira, a representação de pescadores artesanais 
que responderam ao questionário foi semelhante à 
sua representação no processo de participação do 
PL (5 e 4%, respectivamente).

3. Resultados

3.1. O processo de construção do PL 
6.969/2013

Inspirada pelos debates ocorridos durante 
a Conferência das Nações Unidas sobre Desen-
volvimento Sustentável (Rio+20) (UN, 2012), a 
sociedade civil organizada brasileira começou a 
discutir a criação de um marco regulatório direcio-
nado à integração dos instrumentos de gestão dos 
ecossistemas costeiros e marinhos. A organização 
não governamental (ONG) Fundação SOS Mata 
Atlântica (SOSMA) contratou então três estudos 
sobre a legislação e implementação de políticas 
para o meio ambiente marinho no Brasil e em outros 
países, os quais foram apresentados no Congresso 
durante o seminário “25 anos da CF e a zona cos-
teira”. Na sequência, a SOSMA iniciou o processo 

de articulação para a elaboração de uma primeira 
minuta do PL.

Buscando uma participação através da con-
certação entre as partes interessadas, a SOSMA 
facilitou um processo com a participação de dife-
rentes atores para discutir e propor um novo marco 
regulatório para a zona costeira e o espaço marinho 
brasileiro. Esta mobilização resultou na apresenta-
ção do PL 6.969/2013 no Plenário da Câmara dos 
Deputados por um Deputado Federal da FPAm-
bientalista. Um outro caminho poderia ter sido a 
entrega do rascunho de uma norma diretamente ao 
Poder Executivo, como, por exemplo, ao Ministé-
rio do Meio Ambiente (MMA), para que o mesmo 
avaliasse e publicasse como um Decreto, Portaria 
ou Resolução. No entanto, a SOSMA e o grupo que 
acompanhava a discussão avaliou que a submissão 
de um PL via Congresso traria oportunidades de 
mobilização e debate, o que resultaria em um texto 
mais maduro. Adicionalmente, a tramitação de um 
PL poderia ser um aprendizado para diversos atores 
sociais, entre eles, os próprios parlamentares. 

3.1.1. Quando e como foi o processo 
participativo?

O processo de construção desde a contratação 
dos estudos pela SOSMA até março de 2021 deu-se 
em duas fases: Fase I – Pré-Congresso, de junho de 
2012 a dezembro de 2013); e Fase II – Congresso, 
em andamento desde dezembro de 2013. Somando 
as atividades organizadas pela sociedade civil com 
as de origem no Legislativo (N = 34), seis métodos 
de engajamento foram identificados: seminários, 
entrevistas, consultas, audiências públicas, oficinas 
e reuniões de concertação (Material suplementar 4). 
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Considerando os objetivos de cada método, foi pos-
sível identificar que eles variaram desde atividades 
mais passivas de informação/divulgação sobre o 
PL (como seminários) a atividades de concertação, 
seja para elaborar o rascunho do PL através de uma 
oficina durante a fase de Mobilização Social ou para 
negociar o PL durante reuniões com representantes 
do Poder Executivo. 

A “Fase I – Pré-Congresso” está relacionada 
à elaboração dos primeiros rascunhos do PL. Para 
sua elaboração foram realizadas 70 entrevistas se-
miestruturadas com diferentes atores (presencial, 
virtual ou por e-mail) para compreender se era ne-
cessário um novo marco regulatório para o oceano, 
quais eram as principais ameaças, oportunidades e 
de que forma uma nova lei poderia contribuir. Os 
primeiros entrevistados foram selecionados pela 
SOSMA com base em suas expertises e no cargo 
ocupado em instituições relevantes para o debate 
de um marco regulatório para o mar. Porém, suas 
contribuições não representavam necessariamente 
posicionamentos oficiais das mesmas, i.e., eram 
esperadas contribuições técnicas e não políticas. 
Em seguida, cada entrevistado indicou outros re-
presentantes considerados relevantes (método bola 
de neve4).

As informações obtidas nos estudos e nas 
entrevistas subsidiaram a elaboração de uma pri-
meira minuta pela equipe jurídica da SOSMA. Para 
discutir a minuta, a ONG organizou uma oficina em 
setembro de 2013 (no Jardim Botânico do Rio de 
Janeiro), na qual os participantes seriam divididos 

em seis grupos de trabalhos: governança, pesca, 
portos, petróleo e gás, áreas marinhas protegidas e 
planejamento espacial marinho. Mas como alguns 
integrantes dos grupos de portos e petróleo e gás 
não compareceram, os demais integrantes foram 
incorporados aos outros quatro grupos de trabalho. 
Os participantes eram parte dos entrevistados e o 
critério de seleção era contar com cinco pessoas 
de cada tema; buscou-se também representar as 
diferentes regiões do país. Os custos de viagem dos 
participantes foram reembolsados pela ONG. Du-
rante as discussões, a equipe jurídica orientava sobre 
o que era ou não pertinente de ser incluído em um 
PL. O produto desse evento foi o rascunho do PL, o 
qual foi encaminhado para alguns especialistas que 
não participaram da oficina para que comentassem 
o documento. No mesmo mês, a SOSMA organi-
zou uma reunião para articular a iniciativa com os 
Deputados da FPAmbientalista.

A “Fase II – Congresso” iniciou quando o 
PL foi apresentado oficialmente na Câmara dos 
Deputados. Neste momento, o processo deixou de 
ser conduzido pela SOSMA, a qual, por sua vez, 
continuou fomentando, junto com outros atores da 
sociedade civil, a Mobilização Social pela aprova-
ção e aprimoramento do PL, organizando debates e 
reuniões sobre o tema. A Mesa Diretora da Câmara 
indicou que o PL teria que passar por três comis-
sões, na seguinte ordem: Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural 
(CAPADR); Comissão de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável (CMADS); e Comissão de 

4 A amostragem bola de neve é um método em cadeia pelo qual o grupo de entrevistados é construído a partir de uma base de contatos iniciais, 
que são solicitados a indicar outras pessoas. Este método é indicado para situações em que a amostragem por conveniência é inadequada e a 
amostragem probabilística não é realista (Wright & Stein, 2005).
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Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) (Fi-
gura 2)5. A SOSMA tinha a expectativa de que em 
qualquer comissão que o PL passasse haveria amplo 
debate. No entanto, logo na primeira comissão, o 
PL foi rejeitado sem que houvesse debate. 

Segundo os parlamentares entrevistados, ge-
ralmente, o(a)s Deputado(a)s (autor(a), relator(a) ou 
membro de Comissão que está avaliando um PL) 
são procurados pelas partes interessadas através 
de e-mails, ligações telefônicas, redes sociais ou 
pessoalmente. Até a votação das matérias, é pos-
sível participar do debate por meio de audiências 
públicas, envio de notas técnicas, realizações de 
seminários, conversando com parlamentares e cha-
mando a atenção da sociedade sobre a importância 
de determinado tema. Em relação ao envolvimento 
de outros deputados, todos aqueles que são mem-
bros da Comissão que está avaliando o PL podem 
propor emendas (modificações de parte do texto) 
para o relator.

Na CMADS, o encaminhamento foi diferente 
do que ocorrera na CAPADR. Os Deputados pro-
moveram reuniões setoriais com ministérios, ONGs 
e academia. Em novembro de 2015, a CMADS 
realizou uma audiência pública sobre o PL, que 
ficou disponível oficialmente para consulta pública 
durante 12 dias. Vale ressaltar que antes desta au-
diência, cinco audiências públicas estaduais (BA, 
SP, CE, SC e RJ) foram organizadas para discutir o 
PL, sendo os resultados oficialmente protocolados 
e encaminhados ao Congresso. 

5 O PL foi inicialmente apresentado pelo Deputado Sarney Filho (PV-MA) em 2013. Em 2015, o relator da CAPADR foi o Deputado Alexandre 
Baldy (PSDB-GO). Em 2017, o relator da CMADS e da CCJC foi o Deputado Alessandro Molon (REDE-RJ), o qual apresentou o primeiro 
substitutivo. Em 2018, o Deputado Alessandro Molon (PSB-RJ) tornou-se coautor do PL. Em 2021, o Deputado Túlio Gadêlha (PDT-PE) 
tornou-se o relator do PL na CCJC e apresentou um segundo substitutivo. Note que a filiação dos Deputados no momento em que submeteram 
os documentos pode não ser a atual.

FIGURA 2 – Tramitação do Projeto de Lei 6.969/2013 no Congresso 
Nacional. 
Legenda: CAPADR (Comissão de Agricultura, Pecuária, Abasteci-
mento e Desenvolvimento. Rural), Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (CMADS); e Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (CCJC). 
Fonte: elaborado pelas autoras e adaptado de Câmara dos Deputados, 
2022a.
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Em 2017, um substitutivo ao PL foi apresen-
tado e aprovado na CMADS e na CCJC. Em um 
primeiro momento na CCJC, as consultas setoriais 
foram rápidas, sem que debates abertos fossem 
realizados, e, em junho de 2018, o PL ganhou re-
gime de urgência. Em março de 2021, um segundo 
substitutivo foi apresentado pelo novo relator do 
PL na CCJC.

De acordo com os Deputados, a participação 
no âmbito do Legislativo aconteceu principalmen-
te por meio de reuniões com diferentes setores e 
consultas a especialistas em gestão e conservação 
marinha, neste caso para buscar ou esclarecer co-
nhecimento científico sobre a matéria. No entanto, 
com exceção de atividades abertas ao público e reu-
niões setoriais mais recentes, não foi possível ma-
pear com detalhe as demais atividades conduzidas 
pelos parlamentares porque não existe um registro 
sistemático das mesmas. Talvez parte do material 
das atividades organizadas no âmbito da CMADS 
ainda esteja registrada em seus arquivos internos e 
poderia ser solicitada para um maior detalhamento 
em futuros estudos. Segundo o Deputado 2, existe 
um problema de documentação relacionado tanto 
à falta de procedimentos quanto ao elevado custo 
de guardar informação.  

Este mesmo Deputado informou que, diferen-
temente de outros países, o processo participativo 
na esfera do Legislativo não é regulamentado no 
Brasil. Oficialmente, o que existe é uma Comissão 
de Legislação Participativa (CLP) que recebe su-
gestões da sociedade sobre temas novos, mas não 
sobre os PLs que estão em discussão. Para o que 
está em tramitação, os sites da Câmara e do Senado 
disponibilizam enquetes simples para a população 
opinar se concorda ou não com a proposta. No caso 

do PL em questão, isso ocorreu em 2018 e apenas 
sete pessoas opinaram. 

Em 2019, em paralelo ao trâmite governa-
mental, iniciou-se uma nova fase de mobilização 
por parte da sociedade civil favorável ao PL. Esta 
retomada das discussões fez-se relevante diante das 
mudanças ocorridas no cenário político nacional. 
Em 2014, por exemplo, o setor da pesca artesanal 
sugeriu a retirada da temática do PL uma vez que as 
demandas do setor estavam sendo tratadas pelo go-
verno através de outras iniciativas; no entanto, desde 
2019, representantes do setor têm se posicionado a 
favor da reinserção deste tema no PL. Em 2020, no 
contexto da pandemia de Covid-19, o documento 
foi apresentado em eventos virtuais organizados 
por diferentes instituições. O objetivo era divulgar 
a iniciativa e encorajar o envio de contribuições ao 
Congresso. No que diz respeito à comunicação dos 
resultados obtidos em cada atividade, desde o prin-
cípio do processo, a SOSMA tem divulgado notas 
relatando os avanços na tramitação do PL. Também 
é possível encontrar artigos de opinião em jornais 
de grande circulação e notas divulgadas pelos or-
ganizadores das diferentes atividades mapeadas. 

Segundo a autora que facilitou algumas das 
atividades de Mobilização Social, a estratégia de 
participação por parte da sociedade civil pode ser 
classificada como uma mobilização adaptativa, isto 
é, que foi se ajustando para mobilizar mais atores. 
À medida que as discussões foram acontecendo, 
novas atividades foram organizadas e mais pessoas 
se envolveram e foram envolvidas. Nos últimos 
meses de 2020, destacaram-se diferentes iniciativas 
que compilaram novos aportes técnicos ao texto, 
os quais foram submetidos ao atual relator do PL. 
Adicionalmente, este relator organizou reuniões 
com especialistas em gestão costeira e marinha e 
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representantes dos setores ambiental, pesca e defesa 
para embasar a elaboração do novo substitutivo do 
PL apresentado na CCJC.

Segundo os Deputados entrevistados, as 
sugestões que possuíam convergência com a pro-
posta inicial do PL e representavam avanços foram 
incluídas. Concessões também foram feitas desde 
que não comprometessem o escopo do PL e que 
atendessem às finalidades do mesmo. A negociação 
era sobre o texto do PL e não envolvia negociação 
de outros temas. As sugestões acatadas pelo relator 
e suas respectivas justificativas fazem parte do seu 
parecer (CCJC, 2021), sendo, portanto, públicas.

3.1.2. Quem participou?

Os seis métodos de engajamento descritos 
para o processo de participação na construção do 
PL totalizaram 364 participantes, sendo a maioria 
homens (Figura 3A). Excluídas as repetições, uma 
vez que alguns atores tiveram a oportunidade de 
participar mais de uma vez, o número reduz para 
194 atores diferentes.

A maior parte das participações (25%) esteve 
relacionada ao papel de palestrantes em seminários, 
o que é um reflexo da série de atividades online 
implementadas em 2020, em meio à pandemia. Já 
o método “oficina” foi utilizado apenas uma vez 
(Figura 3B).

As categorias mais envolvidas foram o go-
verno (38%), a sociedade civil organizada (22%) e 
a academia (20%) (Figura 3C). Os representantes 
governamentais foram a categoria majoritária nas 
entrevistas e reuniões de concertação organizadas, 
respectivamente, pela SOSMA e por parlamentares. 
Entre os representantes do Poder Executivo des-

tacam-se os oficiais da Marinha do Brasil, assim 
como os funcionários dos ministérios do Meio 
Ambiente, Pesca e Aquicultura (hoje, uma secre-
taria) e de Ciência, Tecnologia e Inovação, assim 
como as agências reguladoras ambientais Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
(ICMBio) e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). No 
entanto, a participação destas últimas ocorreu prin-
cipalmente no início da mobilização liderada pela 
sociedade civil.

A pequena participação do setor privado (6%) 
se deu sobretudo na forma de consulta durante 
uma reunião setorial para empresários da pesca 
industrial. Por outro lado, os poucos representantes 
de pescadores artesanais (4%), em sua maioria da 
Comissão Nacional de Fortalecimento das Reservas 
Extrativistas e Povos Tradicionais Extrativistas Cos-
teiros e Marinhos (CONFREM), foram convidados 
para diferentes tipos de atividades.

Entre os diferentes setores envolvidos des-
tacam-se: o meio ambiente (34%), representado 
tanto por instituições governamentais quanto 
ONGs; ciência & tecnologia (21%), representado 
principalmente por pesquisadores de dezesseis 
universidades brasileiras; e pesca & aquicultura 
(13%) (Figura 3D).

A maior parte dos participantes atua na escala 
nacional (86%); lembrando que todos os pesquisa-
dores e Deputados foram genericamente classifica-
dos como atuantes nesta escala, independentemente 
da localização de sua instituição ou estado que o 
elegeu. Por outro lado, considerando o estado dos 
pesquisadores e Deputados, os mais representados 
foram: São Paulo (SP) (32%), onde está a sede 
da SOSMA e a Universidade de São Paulo, cujos 
representantes conduziram boa parte das ativida-
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des; Distrito Federal (DF) (29%), capital do país 
e, portanto, onde se concentram as atividades do 
Legislativo e do Executivo e onde se localizam as 
sedes de muitas organizações governamentais; e 
Santa Catarina (SC) (10%), um dos estados onde 

há uma concentração de pesquisadores da área de 
gerenciamento costeiro (Figura 3E). 

FIGURA 3 – Perfil dos participantes do processo de construção do Projeto de Lei 6.969/2013: (A) sexo; (B) atividades nas quais eles partici-
param; (C) categoria; (D) setor; e (E) Estados (N = 364).
Fonte: elaborado pelas autoras.
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3.2. Feedback dos atores envolvidos no 
processo participativo

3.2.1. Perfil dos respondentes

Um terço dos questionários enviados aos 
participantes das diferentes atividades promovidas 
para discutir o PL foram respondidos (N=39; 49% 
feminino; 49% masculino). No entanto, todas as 
categorias foram representadas, sendo a maior parte 
representantes da academia (41%), ONGs & redes 
(26%) e governo (15%) (Figura 4A), embora este 
último tenha sido a categoria mais envolvida no pro-
cesso. Tal padrão influenciou a representatividade 
dos estados, pois apesar da maioria dos participantes 
das atividades serem de SP e DF, os representantes 
do DF tiveram menor disposição para responder os 
questionários (Figura 4B). 

3.2.2. Engajamento dos respondentes

Os respondentes representam pessoas en-
volvidas em todos os tipos de atividades descritas 
na documentação do processo, sendo que 26 dos 

39 respondentes participaram em mais de uma. 
Apesar das consultas individuais não terem sido 
o método de engajamento predominante, 46% dos 
respondentes informaram que foram consultados 
individualmente, enquanto 32% relataram ter en-
viado comentários para o Congresso (Figura 5A).

Durante o processo de construção, as entrevis-
tas e a oficina estão entre as atividades nas quais 
os atores mais puderam contribuir, uma vez que 
elas definiram a primeira minuta do PL. Das 26 
pessoas que participaram da oficina, quase metade 
respondeu o questionário. Por outro lado, 35% 
dos respondentes participaram de seminários, os 
quais foram o tipo de atividade mais implementa-
da, porém menos participativa por se tratar mais 
de disseminação do que construção ativa do PL. 
Apesar do questionário ter sido enviado apenas 
para participantes das atividades, dois respondentes 
reportaram não ter participado. 

A proposta do PL e seus avanços foram divul-
gados em diferentes mídias e eventos e, segundo as 
respostas obtidas, as pessoas tiveram mais acesso à 
informação por meio de redes sociais, sites e even-
tos, enquanto apenas 14% foram informados através 
da mídia impressa, o que é um reflexo da era digital.

FIGURA 4 – Perfil dos respondentes do questionário de feedback enviado aos participantes do processo de construção do Projeto de Lei 
6.969/2013: (A) categoria; (B) Estados (N = 39).
Fonte: elaborado pelas autoras.
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3.2.3. Percepção dos respondentes sobre o 
processo de participação

A percepção dos respondentes sobre o proces-
so de participação foi variável dentro e entre as dife-
rentes categorias de atores. Enquanto representantes 
da academia e do setor privado se dividiram, os 
representantes de ONGs & redes e dos pescadores 
artesanais avaliaram o processo positivamente como 

participativo (Figura 6A). Quanto à representativi-
dade, 54% caracterizaram o processo como “muito 
representativo” ou “representativo” (Figura 6B).

Para 73% dos respondentes, as ONGs & redes 
tiveram maior influência no processo de construção 
do PL, seguidos das categorias academia (49%) e 
governo (41%). Apesar das iniciativas descritas 
sobre divulgação da proposta e atividades de par-
ticipação, para 59% dos respondentes foi difícil 
acompanhar o processo de engajamento, o qual foi 

FIGURA 5 – Atividades nas quais os respondentes do questionário de feedback se envolveram ou foram envolvidos (N = 39).
Fonte: elaborado pelas autoras.

FIGURA 6 – Percepção de cada categoria de respondente sobre o processo e o resultado da construção participativa do Projeto de Lei 6.969/2013: 
(A) grau de participação; (B) grau de representatividade (N = 39).
Fonte: elaborado pelas autoras.
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considerado longo pela maioria (56%) e transpa-
rente pela minoria (28%).

Quando questionados através de uma pergunta 
aberta sobre uma avaliação geral do processo de 
construção participativa do PL, comentários posi-
tivos foram justificados com adjetivos relacionados 
à integração, articulação e aprendizado. Por outro 
lado, avaliações negativas apontaram a necessidade 
de aprimorar a comunicação e o acesso a informa-
ções sobre o andamento da proposta, assim como 
a diversidade e representatividade dos seguintes 
atores: setores marítimos; governos estaduais e mu-
nicipais; instituições federais regionais (por exem-
plo, Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
(ANTAQ), Ibama, ICMBio e Diretoria de Hidro-
grafia e Navegação (DHN)); pescadores artesanais e 
comunidades costeiras mais vulneráveis; academia 
(incluindo estudantes); e ONGs e Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs).

3.2.4. Percepção dos respondentes sobre o 
projeto de lei

Todos os respondentes acreditam ao menos 
na possibilidade de o PL trazer avanços para a ges-
tão e governança do ambiente marinho e costeiro 
(sim = 67%; talvez = 33%). Entre os convictos, os 
argumentos podem ser separados em três grupos: 

i) necessidade de um marco legal para o am-
biente marinho; 

ii) necessidade de uma norma focada na gestão 
integrada e sustentável do ambiente marinho; e 

iii) inclusão de conceitos e instrumentos ino-
vadores. 

Já entre os incertos, as preocupações giram em 
torno de outros três eixos: 

i) falta de clareza sobre a governança; 
ii) efetividade dependerá de regulamentação 

posterior; e 
iii) efetividade dependerá de vontade política.

Apesar das diferentes opiniões sobre a quali-
dade da participação do processo de construção do 
PL, a sua última versão foi considerada melhor que 
a versão original de 2013 por 67% dos respondentes, 
enquanto apenas um ator (profissional liberal enga-
jado em três métodos de participação diferentes) 
achou pior que a versão original.

3.2.5. Contribuições e aprendizado dos 
respondentes

Para aproximadamente metade dos respon-
dentes foi fácil contribuir com a elaboração do 
PL, enquanto apenas uma pessoa (representante 
de governo estadual) achou tal tarefa difícil. Cabe 
destacar que um quarto considerou inicialmente 
difícil, embora aos poucos tenham compreendido o 
tipo de conteúdo e formato de uma lei (Figura 7A). 
A maioria considera que suas contribuições foram 
totalmente ou parcialmente contempladas (Figura 
7B) e, ao serem indagados sobre a disposição de 
continuar participando do processo de construção 
de políticas públicas para o Sistema Costeiro-Ma-
rinho do Brasil, 90% afirmaram que têm interesse. 
Ao longo do processo, os respondentes aprenderam 
conhecimentos novos, especialmente em relação a 
aspectos relacionados ao processo Legislativo e à 
gestão e legislação costeira e marinha (Figura 7C).
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3.2.6. Sugestões dos respondentes para 
futuros processos de construção participativa

Para além das sugestões sobre quem envolver, 
os respondentes também propuseram “como” orga-
nizar futuros processos de construção participativa 
de políticas públicas para o Sistema Costeiro-Ma-
rinho do Brasil, os quais puderam ser agrupados 
em: métodos de engajamento; conteúdo; métodos 
de comunicação; e métodos de descentralização e 
organização em redes (Tabela 4).

3.3. Percepção dos parlamentares envolvidos 
na tramitação

Os Deputados também revelaram suas per-
cepções sobre o processo. Os três reconhecem a 
importância e as dificuldades de conduzir um diá-
logo com atores com visões diferentes, assim como 
creem que um amplo debate facilita a aprovação de 
um PL. Segundo o Deputado 2, o processo partici-
pativo enriquece, porque normalmente o deputado 
ou os especialistas que foram ouvidos não têm uma 
visão holística do problema. [...] Você pode ter 
várias visões de um determinado assunto, colocar 
tudo na mesa e buscar um consenso, apesar de o 
mesmo reconhecer que o consenso pode excluir 
pontos importantes.

FIGURA 7 – Avaliação dos respondentes em relação a suas contribuições e aprendizado durante o processo participativo de construção Projeto 
de Lei 6.969/2013: (A) grau de dificuldade em aportar contribuições; (B) adoção das contribuições; (C) tipo de conhecimento adquirido durante 
o processo (N = 39).
Fonte: elaborado pelas autoras.
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Segundo o Deputado 2, O mar é algo que tem 
muito dono [...] cada um tem a sua visão e cada 
um vai tentar de certa forma levar o seu olhar. 
O Deputado 1 afirmou que procurou aproveitar 
as contribuições [...] ao máximo, porque isso 
fortalece o projeto, e vai tornando o projeto mais 
representativo. Para o Deputado 3, o texto final 
incorpora as sugestões desses vários atores, o que 
o torna fruto de um autêntico esforço democrático 
de escuta. [...] tivemos de estabelecer o diálogo 
com posicionamentos contrários e ideologicamente 
distantes de nós.

No entanto, os Deputados reconhecem que 
alguns atores foram mais influentes e justificam que 
isso se dá por diferentes motivos, como expertise 
que aportam, do peso que têm no governo vigente e 

do seu grau de organização e inserção no Congresso. 
Segundo o Deputado 2, quem grita mais, quem quer 
ser ouvido, acaba conseguindo participar mais do 
processo. [...]. Mas todo mundo teve oportunidade 
de poder participar. Todos os grupos [...] que li-
dam com o mar [...] sabiam que o processo estava 
acontecendo.

Quanto à disponibilidade de colaboração, os 
Deputados informaram que houve dificuldade e re-
sistência de órgãos do governo vigente e de setores 
produtivos industriais, mas, ainda assim, os mesmos 
apresentaram contribuições. O Deputado 3 sugere 
que isso pode ter ocorrido devido à falsa dicotomia 
entre desenvolvimento e defesa do meio ambiente.

Os Deputados consideram que a Mobilização 
Social tem contribuído positivamente para a trami-

Tópico Sugestão

Métodos de 
engajamento

- “Promover workshops e seminários específicos com diferentes segmentos”
- “Oficinas sistematizadas por esferas federadas”

- “grupos de trabalhos com a participação equitativa dos diversos setores”
- “processos formais de consulta, sobretudo aquelas pessoas cuja vida dependem do acesso direto aos espaços 

e recursos marinhos”
- “ampliar o debate para a sociedade como um todo”

Conteúdo

- “Eventos explicando artigo por artigo para que pessoas com menos conhecimento possam participar”
- “Aproveitar o impulso trazido pela década dos oceanos e oportunizar processos formativos que valorizem o 

mar e promovam o conhecimento das diferentes relações envolvidas”
- “Iniciar com uma abordagem de base territorial, permitindo agregar conhecimentos e pertencimentos”
- “Debate sobre cogência dos instrumentos, competências para elaboração e aplicação, relação entre os 

instrumentos”

Métodos de 
comunicação

- “Um canal, uma plataforma ou uma espécie de observatório que permita acompanhar o histórico do 
andamento do processo de uma forma mais didática e clara”

Métodos de 
descentralização e 

organização em redes 

- “Criação de coalizões interinstitucionais nas diferentes regiões costeiras do Brasil”
- “Construção de redes sólidas e mais espalhadas ao longo da zona costeira (...) e permitindo a emergência de 

lideranças”
- “Sociedade civil organizada precisa se organizar melhor, algo como um cluster de iniciativas, um coletivo de 

liderança e referência”

TABELA 4 – Exemplos que sintetizam as sugestões dos respondentes para futuros processos de construção participativa de políticas públicas 
para o Sistema Costeiro-Marinho do Brasil.

Fonte: elaborado pelas autoras.
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tação do PL. Segundo o Deputado 1, a mobilização 
sempre influencia o Congresso, [...] mais do que se 
imagina, seja para avançar ou parar uma proposta. 
Para o Deputado 2, apesar de diminuir a celeridade, 
a mobilização tem contribuído com o amadureci-
mento do texto. Por sua vez, o Deputado 3 defende 
que o Congresso é um espaço de decisão que precisa 
ser mais sistematicamente ocupado pela sociedade 
organizada [...] Elas cumprem a função de fazer 
pressão [...]. Para que o PL do Mar seja pautado 
e votado [...] não há outro caminho.  

4. Discussão

Embora muitos trabalhos tenham apontado 
para a importância do processo de participação 
social em iniciativas voltadas aos sistemas socio-
ecológicos costeiros e marinhos, em sua maioria 
eles tratam de projetos em escala local ou muito 
específicos (Grilli et al., 2021), não havendo regis-
tros dessa discussão em escala federal e na arena do 
Poder Legislativo. Nesse sentido, este artigo apre-
senta elementos relevantes para pensar e discutir o 
engajamento social na construção de leis e normas. 

Nos mais de 30 anos de processo de redemo-
cratização no Brasil, um conjunto diversificado de 
políticas e ferramentas tem permitido a participação 
social na gestão ambiental em todos os níveis admi-
nistrativos (Seixas et al., 2019). No entanto, ainda 
se faz necessária uma mudança de paradigma que 
aprimore a gestão costeira e marinha, transformando 
a forma tradicional e reducionista de gestão, para 
um olhar mais amplo, holístico e integrado. É a 
gestão costeira e marinha contemporânea, baseada 
nos princípios da gestão de base ecossistêmica e que 
envolve participação de atores, produzindo decisões 

que refletem os anseios da sociedade e consideram 
tanto o conhecimento científico quanto o tradicional 
(Long et al., 2015). 

Essa nova forma de gestão considera a dinâmi-
ca dos ecossistemas e também a interdependência 
do meio ambiente natural e social. Os ecossistemas 
são dinâmicos, estão mudando o tempo todo, assim 
como a sociedade, o que exige o reconhecimento 
das contínuas mudanças e incertezas (Bauldauf, 
2020). A ampliação dos processos de participação 
social é também parte do fortalecimento do processo 
democrático. E considera-se que uma governança 
ambiental participativa tem potencial para melhorar 
a tomada de decisão quando processos e estruturas 
envolvem atores da sociedade civil junto com 
os formuladores de políticas na decisão e gestão 
(Newig et al., 2018). 

Nesse sentido, a discussão de um PL no Le-
gislativo é uma possibilidade concreta de ampliar o 
envolvimento de atores e ajustar o texto, tal como 
tem ocorrido no processo do PL 6.969/2013, para 
o qual dois substitutivos já foram apresentados, 
ainda que o nível de influência e poder varie sig-
nificativamente entre os atores. Segundo Arnstein 
(1969, p. 216), “existe uma diferença crítica entre 
um ritual de participação vazio, e o verdadeiro poder 
de alterar o resultado do processo”. Aqui argumen-
ta-se que na tramitação do PL houve participação e 
influência no texto e no processo, mas foi importante 
compreender como e quem foi capaz de participar 
e influenciar.

Através da análise desse caso, foi possível 
identificar seis elementos essenciais para ampliar a 
participação durante a construção de projetos de lei: 
liderança, diversidade, engajamento, aprendizado, 
documentação e negociação (Figura 8).



Desenvolv. Meio Ambiente, v. 62, p. 856-884, jul./dez. 2023. 875

4.1. Liderança, articulação e facilitação

O processo Legislativo tem regimento e 
tramitação própria, porém, as lideranças sociais, 
através da articulação e facilitação, têm um papel 
importante em tornar o processo mais participativo.  
A articulação ocorreu ao longo de todo o processo 
de construção, o qual foi facilitado primeiramente 
pela SOSMA, e que engajou outras lideranças e 
conquistou mais apoiadores a fim de debater e 
influenciar o PL.

Por ter sido iniciado por uma ONG ambiental, 
o PL ficou cunhado por alguns atores e Deputado(a)s 
como uma iniciativa ambientalista (vide parecer da 
CAPADR, 2015), muito embora o texto, como está 
redigido em sua forma oficial, não apresente res-
trições a qualquer atividade, e nem mesmo busque 
promover apenas ações de conservação. Em razão 
da gênese do processo, a maioria dos respondentes 
acredita que as ONGs e redes tiveram maior influ-
ência no processo de construção do PL, seguido das 
categorias academia e governo, percepção a qual 
converge com o que de fato ocorreu. 

Ainda em relação à articulação, destaca-se a 
fala de um dos parlamentares sobre a falta de uma 
regulamentação nacional do lobby que defina cla-
ramente os caminhos oficiais para que os Poderes 
Legislativo e Executivo recebam sugestões para 
normas em discussão, o que tem resultado em agen-
tes públicos agindo de maneira discricionária. De 
acordo com Santos & Cunha (2015), desde 1984, 
mais de 15 propostas foram apresentadas pelo Po-
der Legislativo para regulamentar o lobby no país, 
além de outras iniciativas para discutir o assunto por 
parte dos Poderes Executivo e Judiciário. Os autores 
argumentam que o lobby é um mecanismo impor-
tante de acesso de diferentes grupos sociais aos 
agentes públicos, enquanto a sua regulamentação 
ampliaria a transparência, deliberação (processo de 
diálogo e argumentação) e accountability (decisões 
públicas tomadas sob o escrutínio da sociedade em 
relação aos interesses atendidos, assim como dentro 
do marco da legalidade e constitucionalidade) do 
sistema democrático. Cabe mencionar aqui que as 
Frentes Parlamentares temáticas podem ajudar a 
construir pontes de diálogo entre parlamentares e 
a sociedade civil e foram formalmente incorpora-
das ao Legislativo em 2005, mas não contam com 
supervisão ou monitoramento das suas atividades, 
tendo um número de parlamentares ativos reduzido 
em relação ao número de membros, além de não ter 
espaço permanente e não poder contratar pessoal 
(Cascione & Araújo, 2019). Ainda segundo estes 
autores, as Frentes Parlamentares Ambientalista e 
da Agropecuária são as com maior grau de institu-
cionalização no Congresso. 

Por sua vez, a facilitação se refere à mediação e 
estruturação de discussões, bem como ao equilíbrio 
de contribuições e à criação de oportunidades de 
participação igualitária (Palm & Thoresson, 2014; 

FIGURA 8 – Elementos para a construção participativa de projetos 
de lei.
Fonte: elaborado pelas autoras.
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Ernst et al., 2017). Para gerenciar a dominância de 
alguns participantes, que podem limitar oportunida-
des de participação mais abrangentes e assim criar 
resultados tendenciosos, a facilitação qualificada é 
vista como um importante impulsionador da partici-
pação bem sucedida (Leach & Pelkey, 2001; Reed, 
2008, Reed et al., 2018). 

Nesse sentido, parece oportuno mencionar 
que, na Fase Pré-Congresso, a SOSMA promoveu 
iniciativas e debates a fim de ouvir diferentes setores 
e categorias de atores. Os debates foram públicos, 
em diferentes arenas, e também em diferentes re-
giões. Também se nota a preocupação de sempre 
incluir um representante da academia, comunidades 
extrativistas e governo, seja Executivo ou Legisla-
tivo. Já na Fase Congresso, essa liderança ficou a 
cargo de Deputados da FPAmbientalista, os quais 
mantiveram um debate amplo, incluindo também 
os atores contrários ao PL. É recomendável que 
facilitadores de atividades de engajamento, além de 
criarem condições para uma participação inclusiva, 
sejam independentes e moderem do modo mais 
neutro possível (Quesada-Silva et al., 2019). O 
critério de independência não se aplica ao processo 
analisado pois as lideranças eram favoráveis ao PL 
e estavam claramente envolvidas com a pauta am-
biental. No entanto, houve um esforço das mesmas 
de envolver e considerar opiniões dissonantes.

Mais recentemente, a iniciativa foi dinamizada 
devido ao maior envolvimento de redes dedicadas 
às causas marinhas (por exemplo, Painel Mar e Liga 
das Mulheres pelo Oceano), e ao uso de debates vir-
tuais, como consequência da pandemia. Por meio da 
atuação em redes, foi possível expandir o acesso a 
uma variedade mais ampla de fontes de informação 
e conhecimento que influenciaram o texto (o que 
resultou na apresentação do segundo substitutivo), 

presumindo que a integração de vários interesses 
aprimore a aprendizagem social e a qualidade da 
discussão de uma lei de interesse comum (Benson 
et al., 2016).

4.2. Diversidade da participação

A diversidade de participantes, ou seja, a re-
presentação de interesses, valores e conhecimentos, 
influencia os resultados dos processos de partici-
pação. Embora os participantes devam representar 
uma amostra da população do público afetado, 
deve-se buscar uma distribuição relativa de pontos 
de vista e interesses (Rowe & Frewer, 2000). Além 
disso, Koontz & Johnson (2004) descobriram que 
o número e o equilíbrio dos representantes de dife-
rentes grupos influenciam o conteúdo do discurso 
e o resultado.

Uma vez que o processo de tramitação deste 
PL ainda está em andamento, vale ressaltar a im-
portância de ajustar as estratégias de mobilização 
para propiciar maior heterogeneidade de atores. 
Isto garantiria a consideração de diferentes pontos 
de vista e ideias mais completas (van de Kerkhof 
& Wieczorek, 2005).

Vários atores devem ser incluídos no proces-
so de participação buscando integrar também os 
diferentes tipos de conhecimento (Brown et al., 
2002). A articulação e participação de atores aca-
dêmicos – como ocorrera no estudo de caso do PL 
– é relevante, porém faz-se necessário equilibrar as 
perspectivas com a inclusão do conhecimento tra-
dicional (Baldauf, 2020). Nesse sentido, incorporar 
e ampliar o espaço para o conhecimento indígena 
e tradicional é necessário (Stori et al., 2019). A 
inclusão desses atores em arenas decisórias facilita 
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processos locais de implementação das normas, 
abordagens bioculturais e trazem mais atenção às 
necessidades de bem-estar e subsistência da popu-
lação local. A gestão e conservação contemporânea 
não está mais focada apenas em espécies e lugares 
selvagens; as comunidades humanas agora são fre-
quentemente centrais para projetos de conservação 
e uso sustentável (Baldauf, 2020). 

Apesar da tentativa de incluir ao menos um 
representante de pescadores artesanais nas ativi-
dades, esta estratégia foi limitada no sentido de 
assegurar a representatividade da diversidade de 
povos e comunidades tradicionais que habitam os 
ambientes costeiros do país. Discussões de projetos 
de lei geralmente ocorrem no Congresso, em um 
ambiente formal, e com uma linguagem normativa. 
A SOSMA fez esforços para elaborar uma cartilha 
com uma linguagem mais acessível e levar esse 
debate para as Câmaras Estaduais; porém, ainda 
assim, isto não foi o suficiente para equilibrar a 
participação com os demais atores.

Alguns estudos indicam que as caracterís-
ticas dos participantes também influenciam os 
processos de participação. As características são 
múltiplas e incluem, por exemplo, gênero, idade, 
padrões de comportamento como atitude cívica ou 
o engajamento político dos participantes (Parés et 
al., 2015). Além disso, a criatividade, vontade de 
cooperar, compromisso (Leach & Pelkey, 2001) e 
competência (habilidades, conhecimento) dos indi-
víduos (Beierle & Cayford, 2002) são características 
importantes que moldam os processos.

Nesse sentido, nota-se que na tramitação do 
PL, as categorias mais envolvidas foram o governo, 
a sociedade civil organizada e a academia. Setor 
privado e comunidades extrativistas foram envol-
vidos, porém não em todas as etapas do processo, 

constando mais em processos de consulta, infor-
mação e diálogo, e menos em fases de concertação. 
Ainda que os pescadores artesanais tenham avaliado 
a participação positivamente, conclui-se que se 
faz necessário construir um ambiente e estratégias 
que favoreçam uma participação mais construtiva 
desses atores através de uma maior facilitação da 
linguagem, disponibilidade de informação e acesso 
ao debate. 

Estudos nacionais sugerem diversos métodos 
para aprimorar a participação, tais quais: grupos 
de trabalho multissetoriais permanentes; definição 
conjunta com os atores sobre os métodos de par-
ticipação; atividades específicas para aprimorar a 
compreensão dos interesses, questionamentos e 
propostas dos diferentes atores; ampla divulgação 
das atividades entre atores chaves; avaliações e 
ampla disseminação dos resultados das atividades 
de engajamento; etc. (Santos et al., 2018 e Grilli 
et al., 2021). Especificamente sobre grupos mais 
vulneráveis, estes estudos sugerem apoio à in-
clusão de representantes nos grupos de trabalho 
permanentes, assim como a criação de espaços de 
acolhimento, como de alimentação dos participantes 
e de recepção para crianças que eventualmente os 
acompanhem.

Ressalta-se também que o setor privado foi 
representado majoritariamente pela pesca industrial. 
O setor de energia, por sua vez, teve apenas dois 
representantes. Desta maneira, um dos questiona-
mentos centrais ao processo de participação do PL 
é a baixa participação de representantes setoriais 
não governamentais. Uma vez mais, esforços foram 
identificados, porém limitados. 

Mesmo na esfera governamental, houve um 
predomínio de participação de alguns poucos mi-
nistérios. Se aprovado, o PL será um instrumento 
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normativo federal, portanto, era esperado o envolvi-
mento maior dos atores desse nível administrativo. 
Também o envolvimento de representantes dos 
estados e municípios poderia ter sido mais abran-
gente. Destaca-se a necessidade de envolver mais 
as regiões norte e nordeste, assim como fomentar 
a capilaridade nos diferentes níveis da federação. 
Houve uma tentativa neste sentido por parte da fren-
te de Mobilização Social facilitada pela SOSMA. 
Porém, a atuação da ONG incide nos estados onde 
há o bioma Mata Atlântica, o que resultou em uma 
falta de articulação com atores do Amapá e do Pará 
para que se envolvessem com o PL e apoiassem a 
organização de ao menos uma audiência pública 
na região norte. 

4.3. Estratégias de engajamento

A gestão costeira e marinha precisa ser feita de 
forma participativa, e por envolver diferentes atores, 
faz-se necessário o emprego de diferentes estraté-
gias de engajamento. Afinal, cada setor tem uma 
percepção diferente, interesses distintos e precisa 
ser engajado por canais diferentes. Estratégias de 
participação são consideradas o método e a estru-
tura organizacional que caracterizam um processo 
e descrevem a intensidade da comunicação ou do 
diálogo (Ernst, 2019). 

Para a tramitação do PL, foram consideradas 
estratégias de informação, consulta e concertação. 
Métodos diferentes oferecem diferentes oportuni-
dades de participação (Beierle & Konisky, 2000) e 
podem ser separados pela influência do público na 
tomada de decisões coletivas, estrutura de diálogo e 
o período de tempo de participação (Fiorino, 1990). 
Ainda que não exista a melhor estratégia, sabe-se 

que as diferentes estratégias geram diferentes re-
sultados e diferentes intensidades de engajamento 
(Coenen et al., 1998).

De toda forma, para a participação junto ao 
PL, a maioria dos respondentes considerara que 
suas contribuições foram contempladas e que teriam 
interesse em continuar envolvidos, sinalizando uma 
percepção positiva com relação ao processo. Faz-se 
necessário então discutir quais são os métodos mais 
adequados para manter o envolvimento e o apren-
dizado sobre os processos institucionais, aumentar 
o conhecimento da sociedade sobre a tramitação e, 
em especial, aumentar a confiança nas instituições 
públicas.

Para fomentar a efetiva participação nas pró-
ximas etapas relacionadas ao PL – seja ainda na sua 
tramitação ou nas etapas subsequentes de elabora-
ção de regulamentação do PL e seus instrumentos 
(por exemplo, o planejamento espacial marinho) 
– será necessário propor mecanismos e práticas 
diversas com base em discussões sobre as melhores 
estratégias de engajamento e participação de acordo 
com as especificidades de cada grupo de atores. 
Os seis elementos identificados neste artigo, assim 
como os métodos para aprimorar a participação 
citados nas seções 3.2.6 e 4.2 são opções a serem 
consideradas, discutidas e melhoradas.  

4.4. Aprendizado Social

Processos participativos podem promover 
aprendizagem social e ter como consequência a 
necessária mudança em direção ao desenvolvi-
mento sustentável (Ernst, 2019). A aprendizagem 
social é uma área de grande interesse no campo da 
governança ambiental participativa (Reed et al., 
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2010, Grilli et al., 2021), sendo aqui entendida co-
mo um conceito analítico que pode ser usado para 
investigar mecanismos participativos normativos, 
substantivos e instrumentais (Carvalho et al., 2019), 
ajudando a explorar o quanto o processo contribuiu 
para o resultado final.

Dada a complexidade da tramitação de um PL 
no Congresso, a simples compreensão da tramitação 
e dos espaços de envolvimento já reflete indícios 
de aprendizagem social. Os resultados apresentados 
indicam que a maioria dos respondentes aprendeu 
algo, assim como considerou fácil contribuir com o 
PL, o que pode vir a causar um efeito multiplicador 
na contribuição com processos futuros, ampliando 
a democracia no país. Com isso, argumenta-se 
também que a interface ciência-política-sociedade 
é aprimorada, isto é, por meio de mecanismos de 
participação, relações entre diferentes atores são 
criadas e fortalecidas. 

Para além da diversidade de estratégias de en-
gajamento que garante o envolvimento de diferentes 
atores e produz distintos resultados, Leach et al. 
(2014) sugerem que a oportunidade dos participan-
tes de se engajarem várias vezes em um processo 
promove a aprendizagem social. Ou seja, o número 
de reuniões e atividades complementares às discus-
sões e audiências é que podem ampliar a aprendiza-
gem social. O PL 6.969/2013 vem sendo discutido 
desde 2012, e provavelmente ainda terá um longo 
processo pela frente. Embora alguns atores e setores 
tenham suas lideranças substituídas, muitos atores 
que acompanham o processo seguem os mesmos, 
garantindo a transferência do aprendizado social e 
a manutenção da memória do processo.

4.5. Documentação do processo e acesso à 
informação

Há de se considerar também que, se por um 
lado, o tempo de tramitação proporciona aprimo-
ramento do projeto e aprendizado social, por outro, 
traz o desafio de manutenção da memória do proces-
so, o compartilhamento de informação e o próprio 
acompanhamento da matéria, conforme apontado 
por muitos dos respondentes. A própria compilação 
de dados e informações para este artigo não foi um 
processo fácil, visto que não há um repositório de 
informações organizadas sobre esse PL, em especial 
sobre a etapa de Mobilização Social. 

O acesso à informação proporciona que atores 
de diferentes setores se empoderem do processo 
e mantenham seu engajamento (van de Kerkhof 
& Wieczorek, 2005). O site da Câmara provê in-
formações sobre o processo oficial de tramitação 
no Legislativo, mas com poucos detalhes sobre as 
discussões e ajustes de conteúdo do PL. Informa-
ções sobre reuniões e eventos, especialmente os 
organizados por entidades da sociedade civil, não 
ficam registradas. Aqui há de mencionar que ONGs 
e redes – dada sua experiência e a própria carac-
terística do seu trabalho de advocacy – têm maior 
interesse e facilidade em acompanhar o processo, 
e, consequentemente, influenciá-lo.

Nesse sentido, relatórios públicos, assim 
como a organização de eventos de difusão sobre a 
situação do processo são necessários para facilitar 
o acompanhamento do mesmo e assim aumentar 
a curva de aprendizado, garantindo que o acesso 
à informação seja mais abrangente e transparente 
ao invés de concentrado em atores específicos – o 
que é um grande desafio considerando a limitação 
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de recursos humanos e financeiros dedicados a isso. 
Possivelmente, através do trabalho de orquestração 
de redes, esse custo de transação possa ser organi-
zado e distribuído (Gerhardinger et al., 2018), de 
modo a facilitar a documentação da Mobilização 
Social do PL analisado, assim como de iniciativas 
futuras. Tal sistematização por parte da CMADS e 
da FPAmbientalista também seria positiva para a 
sociedade civil e novos parlamentares que queiram 
acompanhar e contribuir com um PL.

4.6. Negociação e consenso

A participação no processo, da forma como é 
feita no Congresso, é também um longo processo 
de negociação. À medida que o processo avança 
lentamente, mudam-se as pessoas em respectivos 
cargos (ministérios, por exemplo) assim como as 
lideranças políticas e sociais, e, como consequência, 
o texto de um PL também pode mudar, mesmo que 
já tenha sido negociado. Brandt & Svendsen (2013) 
afirmam que à medida que aumenta o número de 
participantes no processo, é mais provável que o 
grupo inclua indivíduos que têm uma posição ex-
trema e que não estão dispostos a fazer concessões. 
É ainda possível que, dado a grande escala temporal 
da tramitação de um PL, mudanças de governo e 
interesses gerem mais impasses.

Como mencionado por um dos Deputados 
entrevistados, a busca pelo consenso durante as 
negociações pode excluir partes importantes, apesar 
de que, neste caso, os relatores dos substitutivos 
buscaram manter a essência do PL. De fato, a 
maioria dos consultados acredita que o texto atual é 
melhor que o texto inicial e que pode trazer avanços, 

ou seja, ainda preserva características e princípios 
da proposta original. 

5. Conclusão

Este artigo avaliou o processo de participação 
social na construção da Política Nacional para a 
Conservação e o Uso Sustentável do Bioma Mari-
nho Brasileiro (PNCMar), que tramita desde 2013 
no Congresso Nacional (PL 6.969/2013), como 
um estudo de caso para trazer reflexões sobre a 
construção participativa em projetos de lei, na 
escala federal. Por meio da análise deste processo, 
ainda em andamento, apontam-se seis elementos 
estruturantes para uma abordagem participativa 
na construção de políticas públicas de interesse da 
sociedade: liderança, diversidade, engajamento, 
aprendizado, documentação e negociação.

Em suma, para que os processos de construção 
de políticas públicas busquem ser cada vez mais 
participativos, é importante que estejam presentes 
lideranças ativas e engajadas, comprometidas a 
construir um processo transparente, colaborativo 
e com o envolvimento de muitos atores. É neces-
sário garantir a diversidade de atores, assim como 
promover o engajamento permanente e contínuo 
por meio de diferentes estratégias e formas de 
consulta e envolvimento. É necessário também que 
exista abertura de espaço e tempo para promover 
o aprendizado social coletivo sobre processos de 
construção de políticas públicas, assim como maior 
dedicação à documentação do processo, para que o 
mesmo possa ser acompanhado tanto pelos atores 
envolvidos quanto por novos atores interessados. 

A descrição do processo de participação do PL 
permitiu identificar e elaborar os elementos estrutu-
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rantes para aprimoramento da participação, assim 
como abriu um horizonte de questionamentos para 
estudos futuros que queiram focar em pontos espe-
cíficos do processo Legislativo e/ou de Mobilização 
Social do PL. Usando como base a informação aqui 
disponível, podem ser desenvolvidas novas pesqui-
sas que discutam, entre outros aspectos, a dinâmica 
de poder e interesses dos atores envolvidos no PL e 
como criar práticas para incorporar e viabilizar as 
sugestões de participação identificadas no artigo.

Por último, é importante salientar que a par-
ticipação social é direito e dever da sociedade, e 
que, em tempos de enfraquecimento da democracia 
e redução de espaços oficiais de participação, é o 
aprendizado e o engajamento coletivo que mantêm 
viva a memória e a articulação de processos que 
busquem melhorar a sustentabilidade e promover 
o bem-estar da sociedade.
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